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PORTARIA Nº 089/2021, 
de 03 de maio de 2021. 

 

“Reestrutura o Conselho Municipal de Defesa Civil 

– COMDEC do Município de Barra do Quarai”. 

MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município e Lei 

Municipal n° 1.103/2009 de 03 de julho de 2009. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Reestruturar o Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDEC, de Barra do 

Quaraí, ficando composto pelos seguintes membros: 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 Luisa Machado Moreira – Titular; 

 Dani Zapirain de Souza – Suplente; 

II.  Representantes da Secretaria Municipal de Agropecuária e Interior: 

 Mikaela Moraes de Abreu – Titular;  

 Margarida Soares da Costa – Suplente; 

III. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Cidadania: 

  Eneias Fonseca de Lima – Titular;  

  Lisiane Pavanatto – Suplente; 

IV.   Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito: 

 Tereza Elizabeth Baldez – Titular; 

 Alair Bica Gonçalves – Suplente; 

V. Representantes da Câmara Municipal de Vereadores: 

 Vera Lúcia Moreira Maciel – Titular; 

 Rose Mari dos Santos Alves – Suplente; 

VI.  Representantes do Sindicato Rural da Barra do Quaraí: 

 José Solon Jardin Lima – Titular; 

 Harold Guedes da Luz Filho – Suplente; 

VII.   Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

 Idelcio Pillar Rodrigues– Titular; 
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 Viviane Martins Monge – Suplente;  

IX – Representantes da Escola Municipal de Ensino Fundamental 22 de Outubro: 

 Tailize Ferreira Dovigi – Titular; 

 Daniel Muller – Suplente; 

X – Representantes da Escola Estadual de Ensino Médio Nilza Correa Pereira: 

 Leila Cristiane Ferrari Krohn –- Titular; 

 Ana Helena Borges Martinez –- Suplente; 

XI – Representantes da Corporação de Bombeiros: 

 Sd Rafael Pereira de Juli – Titular; 

 Sd Luis Fernando Furtado Gomes – Suplente; 

XII – Representantes da ONG Atelier Saladero: 

 Daniel Muller – Titular; 

 Samara Alvarenga – Suplente. 

   XIII – Representantes da Brigada Militar: 

 QPM 1 Marciano Flores Abadie – Titular; 

 Sd João Batista Goya D’ornellas – Suplente; 

    XIV – Representantes da EMATER: 

 Daniel da Costa Soares – Titular; 

 Emanoel de Deus Torres Nunes – Suplente; 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 019/14 de 20 de 

janeiro de 2014. 

Art. 3° - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 03 de maio de 2021. 

 
 
 

                                                                                   MAHER JABER MAHMUD 
                                                                                        Prefeito Municipal.  

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 

     Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração.  


